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				            O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, para que envie a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei, que:

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO EM BRAILE NAS PORTAS DOS GABINETES E SALAS DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS PARA OS DEFICIENTES VISUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


					JUSTIFICATIVA:

					Em consonância com o princípio da dignidade humana e demais princípios que regem os direitos dos deficientes visuais, a presente proposição tem por objetivo garantir acessibilidade aos deficientes visuais que buscam diariamente os serviços dos órgãos públicos e privados e encontram dificuldades pela falta de informações facilitadas aos mesmos, uma vez que pouco mais de meio de milhão de pessoas estão acometidas pela referida doença em nosso país.
[bookmark: _GoBack]					Desta forma, visando tornar obrigatória a identificação em braile nas portas dos gabinetes e salas de repartições públicas e privadas para os deficientes visuais, solicitamos o apoio de Vossa Excelência para a aprovação do presente IL.
			 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 26, de maio, de 2020.
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MINUTA DO PROJETO DE LEI N. ________/2020










“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO EM BRAILE NAS PORTAS DOS GABINETES E SALAS DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS PARA OS DEFICIENTES VISUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




					O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte



L E I:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Campo Mourão, a identificação em braile nas portas dos gabinetes e salas de repartições públicas e privadas, para os deficientes visuais, norteado pelas diretrizes:
I – Conscientização da importância de inclusão, que reflete no crescimento de uma tendência que é a inserção de informação para deficiente visual;
II – A Declaração dos Direitos das Pessoas com Deficiência, proclamada em 09 de Dezembro de 1975, que em seu artigo 3º, dispõe: “as pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível”.
Art. 2º As identificações das placas devem conter o nome especifico de cada setor.
Parágrafo único. As placas devem estar adaptadas em altura para devida leitura.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
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